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INDICAÇÃO

Indica ao. Diretor do. Departamento. de
Estradas e Rodagens - DER. A Necessidade
dtt manutenção. e cascalhamento da Estrada

~~---_\'ícinal, linha Marcos Freire no.município. de
Pimenta Bueno - RO.
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A Parlamentar que a presente subscreve na forma regim-e _talY"de is de ouvido o. plenário, indica
ao. DER - Departamento. de Estraaa e Rodagem a J;l essidade de nutenção e cascalhamento da
Estrada vicinal, linha Marcos Freire município. de Pimenta Bueno - RO.
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raçõ~s, 21Cd: ~vereiro. 2013.
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Glaucio Mari~S
De utada Estadual

JUSTIFICATIVA

Atendendo. a aspiração. da comunidade na Linha Marcos Freire, situado. no.Município. de
Pimenta Bueno, que seja providenciado. serviços de recuperação. na Estrada. A aludida estrada
vicinal se encontra em estado. precário. para o. trafego. de veículos. A conservação, além da
circulação. normal, melhora o.acesso. dos moradores e usuários. O problema dos produtores rurais e
moradores para transitar no. leito. da rodovia é a justificativa da indicação.

Diante do. exposto, apresentamos a indicação supra, para qual contamos com a
colaboração dos nobres pares para sua aprovação.


